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Veto Total ao Projeto de Lei 924/1999


São Paulo, 1º de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 924, de 1999, aprovado por essa nobre Assem​bléia conforme Autógrafo nº 24.901, por mim recebido, pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, a propositura autoriza o Poder Executivo a instituir, na forma que especifica, incentivo fiscal a em​presas enquadradas no regime de apuração mensal do ICMS que contratarem jovens carentes.


Embora louve a sensibilidade do legislador para a questão do jovem carente, no aspecto do mercado de trabalho, sou forçado a negar assentimento à proposta, diante de sua inconstitucionalidade e contra​riedade ao interesse público.


O incentivo fiscal de que trata o projeto corres​ponde ao abatimento de até 2% (dois por cento) do imposto a recolher, no limite de 20% (vinte por cento) da importância total que o contribuinte pagar mensalmente aos jovens carentes empregados no respectivo estabelecimento.


Desde logo, cabe objetar que esse tipo de benefício somente poderia ser concedido mediante celebração de Convênio entre os Estados e o Distrito Federal, no âmbito do CONFAZ, nos exatos termos do artigo 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Federal, combinado com o dis​posto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975.


A medida configuraria, ademais, típica renúncia de receita, ao arrepio do procedimento previsto no artigo 14 da Lei Comple​mentar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).


Por outro lado, ao manifestar-se contrariamente à proposta, a Secretaria da Fazenda acrescentou que o benefício, concedido apenas em razão da idade, sobre resultar em preconceituoso critério de ad​missão, vedado pelos preceitos gerais que emanam dos artigos 5º, “caput”, e 7º, XXX, da Constituição Federal, encontraria óbice intransponível em norma específica de Direito Tributário, que proíbe tratamento desigual entre contribuintes em situação equivalente (artigo 150, II, da Carta Magna), além de não oferecer solução adequada para o problema, de vez que condenaria ao desemprego os pais dos jovens carentes, promovendo sua discriminação pelo simples fato de estarem fora da faixa etária prevista pelo projeto.


Cumpre salientar, finalmente, que o caráter autori​zativo do projeto não tem o condão de eliminar o vício de inconstitucionali​dade, que o desqualifica pela raiz, conforme iterativa jurisprudência do Su​premo Tribunal Federal.


Expostas, nesses termos, as razões que me induzem a vetar totalmente o Projeto de lei nº 924, de 1999, restituo a matéria ao ree​xame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin Filho

                                                         VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO

                                                          NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

